
1 Fonte: BRASIL. Senado Federal. Avulso inicial da matéria – PL 5582/2025. Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=10121230&ts=1765543491563&rendition_principal=S&disposition=inline. Acesso em: 12 dez. 2025. 
2 Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira foi um imposto que incidiu sobre transações bancárias (saques, 
transferências, débitos) entre 1994 e 2007;

Em tramitação na Congresso,  CIDE-Bets terá 
efeitos contrários ao pretendido

Com o objetivo de combater o crime organizado, 
a CIDE-Bets estimulará o mercado ilegal de apostas, 

beneficiando o próprio crime organizado

Art. 30-A: Fica instituída a contribuição de intervenção no 
domínio econômico incidente sobre as transferências de 
recursos realizadas por pessoas físicas a plataformas de 
apostas de quota fixa de que trata esta Lei, denominada 
Cide-Bets, com a finalidade de financiar ações de 
prevenção e repressão ao crime organizado e de 
fortalecimento da segurança pública e do sistema prisional1

CIDE-Bets, conforme PL 5582/2025: Estabelece 
alíquota de

15% sobre os 
depósitos dos 
apostadores

Na prática, equivale a recriar uma CPMF² exclusiva 
para o mercado de apostas

Migração de 
consumidores para 

sites/jogos clandestinos

Frustração de 
arrecadação de 

tributos

Aumento das 
receitas de 

operadoras ilegais

Efeitos esperados da CIDE-Bets

Art. 15. A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:
 Art. 30-A. Fica instituída a contribuição de intervenção no domínio econômico incidente sobre as transferências de 
recursos realizadas por pessoas físicas a plataformas de apostas de quota fixa de que trata esta Lei, denominada Cide-
Bets, com a finalidade de financiar ações de prevenção e repressão ao crime organizado e de fortalecimento da 
segurança pública e do sistema prisional.
 § 1º Para os efeitos da incidência da Cide-Bets, aplicam-se as definições constantes da Lei nº 14.790, de 29 de 
dezembro de 2023. 
§ 2º A Cide-Bets incidirá exclusivamente sobre as transferências de recursos realizadas por pessoas físicas a 
operadores de apostas, por meio de instituições financeiras ou instituições de pagamento.
 § 3º O produto da arrecadação da Cide-Bets, deduzidos os encargos de arrecadação, será integralmente repassado ao 
Fundo Nacional de Segurança Pública, para garantir recursos para apoiar projetos, atividades e ações previstas nos 
incisos II e III do art. 2º desta Lei, não se sujeitando a limitação de empenho e movimentação financeira nem aos 
mecanismos de desvinculação de receitas da União previstos na legislação em vigor.”
Art. 30-B. O fato gerador da Cide-Bets é a transferência de recursos, em moeda nacional ou estrangeira, realizada por 
pessoa física, residente ou domiciliada no País, a plataformas de apostas de quota fixa, operadas por entidades 
nacionais ou estrangeiras.”
Art. 30-C. A base de cálculo da Cide-Bets é o valor da transferência de recursos realizada por pessoas físicas a 
operadores de apostas. 
§ 1º Integra a base de cálculo da Cide-Bets o montante da própria contribuição, constituindo o respectivo destaque 
mera indicação para fins de controle
§ 2º A contribuição será recolhida mediante retenção na fonte, no momento da transferência dos valores, pelas 
instituições responsáveis pela movimentação financeira, conforme definido em regulamento.” 
Art. 30-D. A alíquota da Cide-Bets é de 15% (quinze por cento).” 
Art. 30-E. A Cide-Bets terá caráter provisório e vigorará até a efetiva instituição e cobrança do Imposto Seletivo previsto 
no art. 153, inciso VIII, da Constituição Federal.” 
Art. 30-F. A arrecadação e a fiscalização da Cide-Bets competem à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.” 
Art. 30-G. Aplicam-se à Cide-Bets, no que couber, as normas relativas ao processo administrativo fiscal previstas no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.”

A CPMF, além de ter tido forte rejeição da população, tinha como efeito 
estimular as pessoas a fugirem do sistema financeiro, privilegiando o 
papel moeda. A CIDE-Bets estimulará os consumidores a fugirem do 
mercado legal de apostas, impulsionando o mercado ilegal.

Redução da 
rastreabilidade 

financeira



Tributação excessiva empurra os usuários 
para ilegalidade

A redistribuição das destinações da contribuição sobre o GGR é 
alternativa eficaz para ampliar recursos para segurança pública

Setor já é grande contribuinte, com arrecadação federal estimada 
de R$ 9 bilhões e municipal de R$ 600 milhões em 2025¹ , inclusive 
para segurança:

Considere a vigência de um tributo de 15% sobre o depósito do 
apostador em operadoras legalizadas

R$ 85
Valor 

depositado

R$ 100
Valor 

disponível 
para apostas

R$ 100
Valor 

depositado

R$ 100
Valor 

disponível 
para apostas

Operadora ILEGALOperadora LEGAL

O imposto sobre depósitos faz com que o dinheiro dos apostadores 
tenha menor valor no mercado legal

O tributo que deveria combater o crime organizado 
acaba fortalecendo o mercado clandestino e 

penalizando quem joga de forma legal

6,8% da arrecadação com a contribuição2 já 
é destinada à segurança pública e à Polícia 
Federal (R$ 612 milhões)

1 Fonte: Receita Federal. Disponível em: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/relatorios/arrecadacao-
federal/2025/analise-mensal-set-2025_v2.pdf/view
2 Fonte: Secretária de Prêmios e Apostas. Disponível em: https://www.gov.br/fazenda/pt-br/central-de-
conteudo/publicacoes/apresentacoes/2025/agosto/apresentacao_spamf_relatorio-do-1o-semestre_versao-1.pdf/view



O combate ao mercado ilegal deve ser a 
prioridade, inclusive para gerar arrecadação

Estima-se que as operadoras ilegais 
representem 51% do mercado total

1 Fonte: Receita Federal.
2 Fonte: OCDE. Disponível em: https://www.oecd.org/en/topics/policy-issues/tax-policy.html. Acesso em: 12 dez. 2025.
3 Fonte: iGamingBusiness. Disponível em: https://igamingbusiness.com/legal-compliance/licensing/netherlands-faces-e200m-gambling-tax-
black-hole-as-rate-rise-backfires/. Acesso em: 12 dez. 2025.
4 Fonte: Fecoljuegos. Disponível em: https://www.fecoljuegos.com.co/mantener-el-iva-del-19-pone-en-riesgo-la-sostenibilidad-del-juego-
online-en-colombia-advierte-fecoljuegos. Acesso em: 12 dez. 2025.

A experiência internacional evidencia que o aumento da carga 
tributária sobre apostas é prejudicial para o mercado legal

A CIDE sobre os depósitos se distancia das melhores 
práticas tributárias internacionais 

A OCDE2 alerta que a tributação sobre a entrada de recursos 
é considerada ineficiente e regressiva, além de gerar forte 
distorção de comportamento dos agentes

Mercado ilegal gera 
perda anual de 

arrecadação entre
R$ 7,2 e R$ 10,8 bi

Combate ao mercado ilegal é a melhor 
forma de aumentar a arrecadação

5 p.p. 
de participação 

do mercado ilegal

Potencial de 
R$ 1,1 bi 

em arrecadação=

Tamanho mercado de apostas - anualizado R$ 78,0 bi
Variação de 5% R$ 3,9 bi

Arrecadação - carga tributária atual R$ 1,1 bi

Cenário brasileiro

Fonte: LCA Consultoria Econômica (2025). Fora do 
Radar - Dimensionamento e impactos 
socioeconômicos do mercado ilegal de apostas 
no Brasil. considerando o cenários de carga 
tributária de 27% sobre o GGR.

Aumento do imposto sobre GGR na Holanda resultou em perda de 
€200 milhões em arrecadação3

Holanda

Colômbia

Comprometeu recursos que seriam destinados ao financiamento do sistema de saúde4

Redução do volume de 
apostas no mercado 

regulado entre 

30% e 50%

Tributação
sobre depósitos 

(IVA)

19%

Queda na receita 
bruta (GGR) do 

setor de 

30%
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